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DECRETO N° 28, DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.223 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R278.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 
02 04 00 Secretaria de Obras e Saneamento 

150 25.752.0008.2026.0000 
3.3.90.30.00 
751 
999 000 

278.000,00 

Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços 10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 751 00 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
Não se aplica 

02 08 00 

218 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

08.244.0009.2078.0000 Assistência Social à População Carente 51.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

236 08.244.0009.2080.0000 Assistência Social à População Carente 2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

636 10.301.0012.2119.0000 
3.3.90.30.00 
621 
999 000 

748 10.301.0012.2065.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 102.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica 53.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federai - Bloco de Manut 
Não se aplica 

02 15 00 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidncos 

715 17.544.0014.2024.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

Abastecimento para Todos 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 
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02 15 00 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

717 17.544.0014.2024.0000 Abastecimento para Todos 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

40.000,130 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 Secretaria de Administração Geral 

so 04.122.0002.2004.0000 Processo Administrativo 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

54 04.122.0002.2006.0000 Processo Administrativo -12.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 Secretaria de Administração Financeira 

67 04.123.0005.2011.0000 Gestão Financeira -12.000.00 
31.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 Secretana de Obras e Saneamento 

152 25.752.0008.2026.0000 Infra Estrutura Urbana, Rural e Serviços -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

237 08.244.0009.2081.0000 Assistência Social à População Carente 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-12.000,00 
F R. Grupo: 1 500 00 

239 08.244.0009.2081.0000 Assistência Social à População Carente -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 08 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

240 08.244.0009.2081.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

260 08.244.0009.2085.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

297 14.243.0009.2086.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

738 08.244.0009.2078.0000 
3.1.90.04.00 
660 
999 000 

Assistência Social à População Carente -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistência Social à População Carente -5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistência Social à População Carente 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-14.000,00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

Assistência Social à População Carente -2.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

580 10.301.0012.2065.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man,
999 000 Não se aplica 

604 10.301.0012.2070.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

608 10.301.0012.2071.0000 
3.1.90.13.00 
600 
999 000 

634 10.301.0012.2119.0000 
3.1.90.11.00 
621 
999 000 

635 10.301.0012.2119.0000 
3.3.90.14.00 
621 
999 000 

Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -2.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Mani 
Não se aplica 

Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -6.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man,
Não se aplica 

Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -12.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -2.000,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 
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02 12 00 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

637 10.301.0012.2119.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -34.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

638 10.301.0012.2119.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -54.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

648 10.301.0012.2124.0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 

683 10.304_0012.2074 .0000 Estruturação e Melhoria da Qualidade da Saude Basica -5.000,00 
3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

700 15.541.0018.2020.0000 Proteção ao Meio Ambiente -12.000,00 
3_1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

714 17.544.0014.2024.0000 Abastecimento para Todos -12.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( -) 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU!, 02 de maio de 2023 
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DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

064.836.203-57 

-278.000,00 


